
Ofício  nº : 66/2021/GAB-AJ
Cuiabá-MT, 12 de abril de 2021

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Max Joel Russi
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Cuiabá-MT

Assunto: apresentação de equipe técnica e solicitação de documentos

Exmo. Senhor Presidente,

Apresento-lhe  a  equipe  técnica  composta  pelos  Auditores  Públicos 

Externos  Daniel  Poletto  Chu e  Volmar  Bucco  Júnior,  e  pelo  Técnico  de  Controle 

Público Externo Marcos José da Silva (matrícula nº 2014203), designada para realizar 

fiscalização nesta organização estadual, com o objetivo de instruir as Contas Anuais de 

Gestão referentes ao exercício de 2020 (Processo nº. 42.245-2/2021).

Solicito  que  Vossa  Excelência  adote  as  medidas  necessárias  para 

viabilizar o trabalho dos referidos servidores, disponibilizando-lhes todos os documentos e 

informações  solicitadas  nos  termos  dos  artigos  147  e  153  da  Resolução  14/2007 

(Regimento  Interno  do  TCE/MT)  e  em  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  215  da 

Constituição Estadual.

Nesse  sentido,  solicito  nesta  oportunidade  o  envio  dos  documentos  e 
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informações que constam no Anexo deste Ofício, no prazo de 15 dias úteis.

Por fim, aproveito o ensejo para renovar os meus votos de elevada estima 

e distinta consideração.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

ANTONIO JOAQUIM
 Conselheiro

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.
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ANEXO 

 
 

Solicitação de documentos nº 03/2021/SECEX-Adm.Estadual  

 
         

   Com o fim de instruir as Contas Anuais de Gestão do Exercício de 

2020, solicitamos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 147 e 153 da 

Resolução 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT) e em cumprimento ao 

disposto no artigo 215 da Constituição Estadual, os seguintes documentos e/ou 

informações: 

 

1) Planejamento Estratégico da AL/MT e resultados de 2020; 

 

2) Relação das licitações, dispensas e inexigibilidades ocorridas no exercício de 

2020, contendo informações sobre objeto, modalidade, valor, data, participantes 

e vencedores, em formato de planilha de excel; 

 

3) Relação dos contratos e aditivos vigentes no ano de 2020, contendo 

informações sobre objeto, licitação de referência, valor, data, prazo, credor e 

fiscais de contrato designados, em formato de planilha de excel; 

 

4) Relação de empenhos referentes ao exercício de 2020, contendo informações 

sobre objeto, valores empenhados, liquidados e pagos, datas, credores, em 

formato de planilha de excel; 

 

5) Plano Anual de Atividades do Controle Interno referente ao ano de 2020 e seu 

resultado;  

 

6) Relatório Anual de Atividades da Secretaria de Controle Interno de 2020; 
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7) Cópias dos relatórios/pareceres e demais documentos (notificações, 

solicitações, recomendações etc) relacionados à atividade de controle e 

fiscalização realizada pela Unidade de Controle Interno sobre os seguintes 

temas:  

7.1.) controle de gastos com publicidade e propaganda e restrições à 

publicidade institucional em ano eleitoral; 

7.2.) proibição de cessão e/ou uso de bens móveis ou imóveis pertencentes 

a Administração Pública, durante ano eleitoral; 

7.3.) situação de inadimplência quanto às prestações de contas de recursos 

vinculados à suprimentos de fundos concedidos no exercício de 2020; 

7.4.) situação das prestações de contas de inadimplência quanto a diárias 

concedidas em 2020; 

7.5.) controle de Restos a Pagar Processados e cancelamento/bloqueio de 

Restos a Pagar em 2020; 

 

8) Cópia dos decretos editados em 2020 que alteraram o orçamento da AL/MT;  

 

9) Cópia das Leis que autorizaram o repasse de recursos orçamentários da AL 

para outros órgãos por meio de Decretos no ano de 2020;  

 

10) Cópia do processo administrativo para apurar a responsabilidade pelo 

extravio do processo de Adesão Carona à Ata de Registro de Preços n° 

010/2017, conforme determinação contida no Acórdão 522/2019 deste TCE/MT 

(processo 7.550-7/2017); 

 

11) Cópia de processos e documentos que demonstrem as providências 

adotadas pela gestão relacionadas à criação do cargo efetivo de Auditor de 

Controle Interno na estrutura da AL, especialmente quanto ao Projeto de Lei n° 

789/2015, conforme determinação contida no Acórdão 522/2019 deste TCE/MT 

(processo 7.550-7/2017); 

 

12) Cópia de processos e documentos que demonstrem as providências 

adotadas pela gestão para realização de concurso público relacionado ao cargo 
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de Auditor de Controle Interno, conforme determinação contida no Acórdão 

522/2019 deste TCE/MT (processo 7.550-7/2017). 

 

13) Cópia dos processos e/ou documentos das providências eventualmente 

adotadas diante da recomendação contida no Ofício 703/2020/GABPRES, 

expedida pelo Presidente deste Tribunal em 07/10/2020, nos autos do processo 

de Levantamento 13.854-1/2020, relacionado ao suposto pagamento indevido 

de benefícios emergenciais a servidores do Poder Legislativo.     

 

14) Cópia de processos e documentos que demonstrem as providências 

adotadas pela gestão relacionadas ao cumprimento da determinação contida no 

item “a” do Acórdão 27/2020 (processo 8.317-8/2019): “observe o correto 

procedimento de liquidação das despesas referentes aos contratos de 

fornecimento de combustível, com a apresentação de toda documentação 

necessária à comprovação do gasto, inclusive o controle individual de consumo 

por veículo, conforme as cláusulas contratuais pertinentes e o artigo 63 da Lei nº 

4.320/1964”. 

 

15) Cópia de processos e documentos que demonstrem as providências 

adotadas pela gestão relacionadas ao cumprimento da determinação contida no 

item “b” do Acórdão 27/2020 (processo 8.317-8/2019): “exija toda a 

documentação pertinente para a liquidação das despesas com passagens 

aéreas, notadamente os bilhetes de passagens aéreas referentes a cada fatura, 

nos termos das cláusulas contratuais pertinentes e do artigo 63 da Lei nº 

4.320/1964”; 

   

16) Cópia de processos e documentos que demonstrem as providências 

adotadas pela gestão relacionadas ao cumprimento da determinação contida no 

item “c” do Acórdão 27/2020 (processo 8.317-8/2019): “adote providências a fim 

de exigir a relação dos veículos locados no momento da apresentação da fatura 

pela empresa contratada, de modo a permitir a regular liquidação da despesa 

referente à locação de veículos, conforme preveem as cláusulas contratuais e o 

artigo 63 da Lei nº 4.320/1964”; 
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17) Relatórios de fiscalização de todos os contratos vigentes em 2020;  

 

18) Nome, cargo, telefone e email de servidor da AL/MT designado para 

intermediar as solicitações e facilitar o contato com a equipe técnica do TCE/MT. 

 

Caso não haja ou não seja possível a disponibilização de um ou 

mais documentos e/ou informações constantes nos supracitados itens, 

solicitamos o envio de documento contendo o motivo do não envio.   

 
   Solicitamos que os documentos e informações sejam enviados em 

arquivo digital à Equipe Técnica nos e-mails danielchu@tce.mt.gov.br e 

volmar@tce.mt.gov.br. 

  

 

Daniel Poletto Chu 
Auditor Público Externo 

 
Volmar Bucco Junior 
Auditor Público Externo 

 
Marcos José da Silva 

Técnico de Controle Público Externo 
 



Ofício  nº : 410/2022/GAB-AJ
Cuiabá-MT, 31 de maio de 2022

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ EDUARDO BOTELHO
Presidente da Assembléia Legislativa - MT
CUIABÁ – MT

Assunto: Apresentação de Equipe - Inspeção in loco

Apresento a Vossa Excelência os Auditores Públicos Volmar Bucco Junior e 

Joel  Bino  do  Nascimento  Junior,  designados  para  realizar  Inspeção  “in  loco”  na 

Assembléia Legislativa de Mato Grosso no período de 01/06/2022 a 10/06/2022.

Ressalto que o intuito dessa Inspeção, conforme disciplina o art, 148, §3°, do 

Regimento Interno deste Tribunal, é buscar apurar a legalidade e a conformidade de atos 

e  fatos  específicos  (processo  422452/2021),  delimitados  no  tempo,  praticados  por 

responsáveis sujeitos à jurisdição deste Tribunal de Contas.

Solicito a gentileza de providenciar aos membros da equipe livre acesso às 

instalações, servidores, documentos e sistemas informatizados dessas unidades. Certos 

de  que  o  objetivo  deste  trabalho  é  o  aprimoramento  das  políticas  públicas  sob 

responsabilidade desse município, agradeço, antecipadamente, a colaboração prestada à 

equipe de inspeção. 

 Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº  
9/2012 do TCE/MT.         JSR
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Ofício  nº : 463/2022/GAB-AJ
Cuiabá-MT, 14 de junho de 2022

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ EDUARDO BOTELHO 

Presidente da Assembléia Legislativa - MT 

CUIABÁ – MT 

Assunto: Apresentação de Equipe – Inspeção “in loco”

Apresento a Vossa Excelência os Auditores Públicos Volmar Bucco Junior e 

Joel  Bino  do  Nascimento  Junior,  designados  para  realizar  Inspeção  “in  loco”  na 

Assembléia Legislativa de Mato Grosso no período de 10/06/2022 a 28/06/2022.

Ressalto que o intuito dessa Inspeção, conforme disciplina o art, 148, §3°, 

do Regimento Interno deste Tribunal, é buscar apurar a legalidade e a conformidade de 

atos e fatos específicos (processo 422452/2021), delimitados no tempo, praticados por 

responsáveis sujeitos à jurisdição deste Tribunal de Contas.

Solicito a gentileza de providenciar aos membros da equipe livre acesso às 

instalações, servidores, documentos e sistemas informatizados dessas unidades. Certos 

de  que  o  objetivo  deste  trabalho  é  o  aprimoramento  das  políticas  públicas  sob 

responsabilidade desse município, agradeço, antecipadamente, a colaboração prestada à 

equipe de inspeção.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.         JSR

GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM MORAES 
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Nota Explicativa Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO

Ativo Circulante

 Caixa e Equivalentes de Caixa 85.973.284,35 31.093.785,11

 Créditos a Curto Prazo 109.648.544,15 141.189.081,72

 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

 Estoques 851.825,37 954.754,34

 Ativo Não Circulante Mantido Para Venda 0,00 0,00

 VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

 Total do Ativo Circulante 196.473.653,87 173.237.621,17

Ativo Não-Circulante

 Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

 Investimentos 0,00 0,00

 Imobilizado 213.508.127,40 217.371.266,53

 Intangível 0,00 0,00

 Total do Ativo Não Circulante 213.508.127,40 217.371.266,53

TOTAL DO ATIVO 409.981.781,27 390.608.887,70

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

 Obrigações  Trabalhistas,  Previdenciárias  e Assistenciais a Pagar a
Curto Prazo

18.328.856,01 13.297.864,70

 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 10.864.902,95 16.084.640,16

 Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

 Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00

 Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

 Demais Obrigações a Curto Prazo 2.581.963,86 2.682.573,93

 Total do Passivo Circulante 31.775.722,82 32.065.078,79

Passivo Não Circulante

 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a
Longo Prazo

0,00 0,00

 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

 Fornecedores a Longo Prazo 0,00 0,00

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

 Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

 Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

 Resultado Diferido 0,00 0,00

 Total do Passivo Não Circulante 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 31.775.722,82 32.065.078,79

Patrimônio Líquido

 Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

 Reservas de Capital 0,00 0,00

 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

 Reservas de Lucros 0,00 0,00

 Demais Reservas 0,00 0,00

 Resultados Acumulados 378.206.058,45 358.543.808,91

 (-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 378.206.058,45 358.543.808,91

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 409.981.781,27 390.608.887,70

BALANÇO PATRIMONIAL - Dezembro/2020
Anexo 14 - Lei 4.320/64

Unidade Orçamentária: 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

MTI 30/06/2022 10:31 volmar         Página: 1 de 2



QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

(Lei nº 4.320/1964)

Nota Explicativa Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)

 Ativo Financeiro 195.520.680,00 172.181.718,33

 Ativo Permanente 214.461.101,27 218.427.169,37

     Total do Ativo 409.981.781,27 390.608.887,70

Passsivo (II)

 Passivo Financeiro 77.401.138,62 66.440.586,95

 Passivo Permanente 2.901.481,59 0,00

     Total do Passivo 80.302.620,21 66.440.586,95

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 329.679.161,06 324.168.300,75

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

(Lei nº 4.320/1964)

Nota Explicativa Exercício Atual Exercício Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

     Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

     Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congeneres 0,00 0,00

     Direitos Contratuais 0,00 0,00

     Outros Atos Potenciais Ativos 5.484.615,88 5.130.034,55

     Total dos Atos Potenciais Ativos 5.484.615,88 5.130.034,55

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

     Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

     Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

     Obrigações Contratuais 0,00 0,00

     Outros Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

     Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

(Lei nº 4.320/1964)

Nota Explicativa Exercício Atual Exercício Anterior

100/300 - Recursos Ordinários do Tesouro Estadual 107.001.954,80 98.204.349,12

196/396 - Recursos Especiais Administrados pelo Órgão 9.299.246,91 6.629.932,05

240/640 - Recursos Próprios 1.818.339,67 906.850,21

Total das Fontes de Recursos 118.119.541,38 105.741.131,38

BALANÇO PATRIMONIAL - Dezembro/2020
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
NE Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 429.687.759,86 464.161.190,20
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
Impostos 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00
Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
Contribuições 0,00 0,00
Contribuições Sociais 0,00 0,00
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00
Contribuições de Iluminação Pública 0,00 0,00
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 159.655,78 244.996,68
Venda de Mercadorias 0,00 0,00
Vendas de Produtos 0,00 0,00
Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 159.655,78 244.996,68
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 603.364,04 0,00
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos
Concedidos

0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00
Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00
Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações
Financeiras

603.364,04 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00
Transferências e Delegações Recebidas 427.254.990,22 431.603.955,13
Transferências Intragovernamentais 427.254.990,22 431.603.955,13
Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00
Transferências das Intituições Privadas 0,00 0,00
Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00
Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00
Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00
Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação
de Passivos

1.669.749,82 32.125.138,41

Reavaliação de Ativos 0,00 0,00
Ganhos com Alienação 0,00 413.045,00
Ganhos com Incorporação de Ativos por Descobertas e
Nascimentos

0,00 31.540.537,57

Ganhos com Desincorporação de Passivos 1.669.749,82 171.555,84
Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 187.099,98
VPA a Classificar 0,00 0,00
Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00
Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0,00 0,00

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SECRETARIA ADJUNTA DA CONTADORIA GERAL DO ESTADO - SACE/SEFAZ

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Anexo 15 - Lei 4.320/64

Unidade Orçamentária: 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO Exercício de 2020
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Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 187.099,98

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 403.497.510,32 431.782.773,90
Pessoal e Encargos 223.271.990,53 247.105.132,52
Remuneração a Pessoal 167.973.761,33 171.512.386,49
Encargos Patronais 24.631.043,88 43.484.821,29
Benefícios a Pessoal 24.113.001,09 21.869.907,54
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e
Encargos

6.554.184,23 10.238.017,20

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00
Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00
Benefícios Eventuais 0,00 0,00
Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 134.932.783,86 139.217.110,63
Uso de Material de Consumo 3.941.509,40 1.234.325,52
Serviços 129.167.369,31 137.982.785,11
Depreciação, Amortização e Exaustão 1.823.905,15 0,00
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos
Obtidos

0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00
Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00
Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00
Transferências e Delegações Concedidas 13.752.198,36 26.464.364,34
Transferências Intragovernamentais 13.752.198,36 26.464.364,34
Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00
Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00
Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00
Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00
Transferências ao Exterior 0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00
Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00
Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de
Passivos

0,00 94.847,88

Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00
Perdas com Alienação 0,00 0,00
Perdas Involuntárias 0,00 94.847,88
Incorporação de Passivos 0,00 0,00
Desincorporação de Ativos 0,00 0,00
Tributárias 0,00 0,00
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
Contribuições 0,00 0,00
Depósitos Obrigatórios 0,00 0,00
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Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos e
Serviços Prestados

0,00 0,00

Custo de Materiais, Serviços e Consumos 0,00 0,00
Custo das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00
Custo dos Produtos Vendidos 0,00 0,00
Custo dos Serviços Prestados 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 31.540.537,57 18.901.318,53
Premiações 0,00 0,00
Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00
Incentivos 0,00 0,00
Subvenções Econômicas 0,00 0,00
Participações e Contribuições 0,00 0,00
VPD de Constituição de Provisões 0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 31.540.537,57 18.901.318,53
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 26.190.249,54 32.378.416,30
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PROTOCOLO Nº 202070218 

PARECER N°: 349/2020 

ASSUNTO: Consulta sobre possibilidade de cancelamento de restos a pagar do ano de 

2015  

 

 

 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

DIREITO FINANCEIRO. DIREITO CIVIL. 

CONSULTA ACERCA DA PRESCRIÇÃO 

DOS RESTOS A PAGAR DO ANO DE 2015. 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR. 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 

NÃO PROCESSADOS. DECRETO Nº 

20.910/32. PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 

ANOS DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO 

DA CONTAGEM DO PRAZO 

PRESCRICIONAL NO ÚLTIMO DIA EM 

QUE PODERIA SER FEITO O 

PAGAMENTO DO RESTO A PAGAR. 

CAUSAS INTERRUPTIVAS E 

SUSPENSIVAS DA PRESCRIÇÃO. 

DECRETO ESTADUAL Nº 113/2019. NÃO 

CONFIGURADA A PRESCRIÇÃO DOS 

RESTOS A PAGAR DO ANO DE 2015.  

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Pá
gi
na

2  

DO RELATÓRIO 
 

Submete-se ao exame desta Procuradoria Geral processo oriundo da Secretaria 

de Planejamento, Orçamento e Finanças, solicitando análise e emissão de parecer 

jurídico concernente à possibilidade de cancelamento de restos a pagar processados 

referentes ao ano de 2015 decorrido o prazo de 05 (cinco) anos de sua inscrição. 

 

O processo foi instruído com o seguinte documento: Memorando nº 

0669/2020/SPOF/ALMT.  

 

É o essencial a relatar. 

 

 

DOS FUNDAMENTOS 

 

DO PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE DESPESA PÚBLICA 

E DOS RESTOS A PAGAR 
 

Conforme previsto na Lei Federal nº 4.320/1964, a execução da despesa 

orçamentária transcorre em 03 (três) diferentes estágios: empenho, liquidação e 

pagamento. 

 

Por empenho, entende-se “o ato emanado de autoridade competente que cria 

para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição”.1 

 

Liquidação, por sua vez, “consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito”.2 

 

 
1 Art. 58, da Lei Federal nº 4.320/64. 
2 Art. 63, da Lei Federal nº 4.320/64 
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No mesmo sentido, a ordem de pagamento, emitida após a liquidação, constitui 

despacho exarado pela autoridade competente determinando que a despesa seja paga. 

Divide-se, portanto, em dois momentos distintos: i) a emissão da ordem de pagamento; 

e ii) o pagamento propriamente dito.3  

 

Em regra, esses estágios da execução da despesa orçamentária devem ocorrer 

durante um único exercício financeiro. Contudo, caso não ocorra o efetivo pagamento 

até o término do exercício financeiro – 31 de dezembro –, determina o art. 36, da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 19644, que o crédito deverá ser inscrito em “restos a pagar”. 

 

Assim, entende-se por “Restos a Pagar” o regime de pagamento eleito para as 

despesas.5 

 

Segundo o magistério de Hely Lopes Meirelles6, 

 

estes pagamentos, em geral, devem ser efetuados até o último 

dia do ano financeiro, sob pena de caírem em exercício findo ou 

exercício encerrado, mas as despesas empenhadas e não pagas 

até 31 de dezembro são classificadas como restos a pagar, 

podendo ser realizadas e quitadas em qualquer tempo, enquanto 

não se verificar a prescrição quinquenal em favor da Fazenda 

Pública. 

 

Portanto, os restos a pagar constituem, em verdade, despesas já aceitas pelo 

Poder Público, mas ainda não pagas; despesa que, iniciada em um exercício, acaba por 

terminar o seu regular ciclo no exercício subsequente. 

 

 
3 Giacomoni, James. Orçamento Público. - 16 Ed. São Paulo: Atlas, 2016, p. 312. 
4 Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro 
distinguindo-se as processadas das não processadas. 
5 Restos a pagar, segundo Michel Haber, Basile Campos e Ricardo Ezequiel, "constituem em previsões de despesas 
de um dado exercício financeiro que, por razões diversas, não são pagas dentro desse exercício, isto é, cujo 
pagamento não ocorre até o final do ano para o qual elas estavam previstas".  Lições de Direito Financeiro - Revistas 
dos Tribunais, 2016, p. 51. 
6 Finanças Municipais, p. 182. 
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As despesas inscritas em restos a pagar distinguem-se em "processadas" e 

"não processadas". 

 

A distinção entre despesas processadas e não processadas, conforme ensina 

Harisson Leite7, consiste no fato de que nas primeiras o empenho é executado e 

liquidado, não tendo ocorrido o pagamento.  

 

As despesas não processadas, por sua vez, são aquelas em que os empenhos 

dos contratos e/ou dos convênios estão em ampla execução, mas, por não estarem 

liquidadas, ainda não existe direito líquido e certo do credor. 

 

Os Restos a Pagar Processados - RPP são dívidas empenhadas, liquidadas, 

mas não pagas durante o exercício, que terminam atingindo o exercício seguinte. E os 

Restos a Pagar Não Processados - RPNP, diferente dos anteriores, terminam o exercício 

sem ser liquidados. Assim, caracterizam dívidas empenhadas, não liquidadas e não 

pagas durante o exercício, que terminam rolando para o exercício seguinte. 

 

 

DO CANCELAMENTO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
 

Como mencionado acima, existem 02 (duas) espécies de dívidas: restos a pagar 

não processados - RPNP no exercício corrente8 e não pagos; e restos a pagar 

processados - RPP e não pagos no exercício corrente9. 

 

O caso concreto submetido a exame abarca os restos a pagar processados 

referentes ao ano de 2015 e a possibilidade de seu cancelamento em razão do decurso 

do prazo prescricional de 05 (cinco) anos de sua inscrição. 

 
7 Leite, Harison. Manual de Direito Financeiro. - 6ª Ed. Salvador: JusPODIVM, 2017. 
8 Utiliza-se a expressão "corrente" para denominar o ano em que houve a inscrição do resto à pagar. Logo, por 
exemplo, sendo a Nota de Empenho do exercício de 2011. Decorrido o ano de 2011 sem o pagamento da mesma, será 
a mesma inscrita em restos à pagar no exercício de 2012. O ano de 2012, portanto, seria o exercício corrente. 
9 Utiliza-se a expressão "corrente" para denominar o ano em que houve a inscrição do resto à pagar. Logo, por 
exemplo, sendo a Nota de Empenho do exercício de 2011. Decorrido o ano de 2011 sem o pagamento da mesma, será 
a mesma inscrita em restos à pagar no exercício de 2012. O ano de 2012, portanto, seria o exercício corrente. 
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Pois bem. O Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, retirou do ordenamento 

jurídico federal o instituto da prescrição sobre os Restos a Pagar Processados e Não 

Processados.  

 

A prescrição do direito do credor é matéria tratada pelo Direito administrativo, 

de cunho financeiro, e também pelo Direito civil. Nas duas situações, a prescrição tem 

como referencial o fato gerador.  

 

O art. 70 do Decreto nº 93.872/1986 assim estabelecia: “prescreve em cinco 

anos a dívida passiva relativa aos Restos a Pagar.” (Revogado pelo ART. 6º, II, do 

Decreto nº 9.428, de 2018). 

 

Ou seja, o instituto da prescrição nos restos a pagar foi retirado do Decreto nº 

9.428, de 28 de junho de 2018.  

 

Com base nessa revogação, há entendimento de que não incidiria a prescrição 

nos restos a pagar processados, orientação traçada, a título exemplificativo, dentro do 

Manual do Gestor Público10 que define: "Conforme entendimento da Secretaria do 

Tesouro Nacional, os restos a pagar processados não podem ser cancelados, tendo em 

vista que o fornecedor de bens/serviços cumpriu com a obrigação de fazer e a 

Administração não poderá deixar de cumprir a obrigação de pagar". 

 

 Essa linha de argumentação coincide com a posição de MOTA11 que considera 

que somente os Restos a pagar não-processados podem ser cancelados, pois os 

processados representam obrigação líquida e certa do Estado para com seus credores, in 

litteris: 

 

Os restos a pagar processados dão origem ao compromisso do 

Poder Público de efetuar o pagamento aos fornecedores, 

porquanto ele já entregou os bens ou prestou os serviços 
 

10 Manual do Gestor Público: um guia de orientação ao gestor público para sustentabilidade da adminsitração pública. 
Omar Pires Dias (Org.) - Porto Velho: TCE-RO, 2017, p. 115. 
11 MOTA, F. G. L. – “Contabilidade Aplicada à Administração Pública”. Editora Vestcon. Brasília, 2002, pg.124. 
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contratados de acordo com as especificações do empenho, 

enquanto que os não processados, dentro da ótica contábil, não 

deveriam gerar compromissos, quando se verifica que não 

ocorreu o recebimento de bens e serviços no exercício de 

emissão do empenho. 

 

Por outro lado, não se pode olvidar que essas dívidas possam se manter “ad 

aeternum”. Aliás, nem a Constituição Federal prega e permite a pretensão punitiva 

eterna, quiçá obrigações contratuais: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

  

XLVII - não haverá penas: 

 (...);  

b) de caráter perpétuo; 

 

O artigo 1º do Decreto nº 20.910/3212, destaque-se, disciplina que: 

  

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

ou fato do qual se originarem. [grifo nosso] 

 

Pela leitura do dispositivo explicitado, compreende-se que seja qual for a 

natureza das dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, as mesmas 

submetem-se ao prazo prescricional de cinco anos. 

 
 

12 Regula a prescrição quinquenal 
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Por certo, tal previsão legal densifica o princípio da segurança jurídica, 

limitando a pretensão dos administrados no tempo. Nesse sentido caminha a 

Jurisprudência pátria: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. NOTA DE EMPENHO. RESTOS A PAGAR. 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

EXEQUIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS RECURSAIS. 1. O crédito inserto em Nota de 

Empenho, e que conste como "Restos a Pagar", é reconhecido, 

pelo próprio ente público municipal, como dívida pendente de 

pagamento, por um serviço efetivamente prestado, e, portanto, 

constitui título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, 

inciso II, do Código de Processo Civil/15, posto que dotado de 

liquidez, certeza e exigibilidade. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 2.  Nos termos do artigo 1º do Decreto 

nº 20.910/32, as dívidas passivas da União, dos Estados e 

dos Municípios, bem assim, todo e qualquer direito, ou 

ação, contra a Fazenda Pública federal, estadual, ou 

municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05 

(cinco) anos, contados da data do ato, ou fato do qual se 

originarem. 3.  Inscrita a dívida em Restos a Pagar, inicia o 

prazo prescricional de 05 (cinco) anos, conforme disposto 

no art. 70 do Decreto 93.872/86. [grifo nosso] (...) (TJ-GO - 

Apelação (CPC): 05504047120188090157 VIANÓPOLIS, 

Relator: Des(a). FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, 

Data de Julgamento: 07/10/2020, 5ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: DJ de 07/10/2020)  

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - EMPENHO 

- INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR - MUNICÍPIO: 

INADIMPLÊNCIA: ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - 
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PRESCRIÇÃO: OCORRÊNCIA. 1. O termo inicial para 

cobrança de créditos empenhados e não pagos, incluídos em 

"restos a pagar", é o último dia do ano, quando ainda era 

cabível o seu pagamento. 2. Ajuizada a ação após 

transcorridos mais de 5 (cinco) anos (art. 1º do Decreto nº 

20.910/32) desde o primeiro crédito empenhado, sem 

qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição, 

implementa-se a prescrição. [grifo nosso] (TJ-MG - AC: 

10002120021361001 MG, Relator: Oliveira Firmo, Data de 

Julgamento: 26/02/2019, Data de Publicação: 11/03/2019)  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.251.993 - PR (2011/0100887-0) 

RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE: MUNICIPIO DE LONDRINA 

PROCURADORA: RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA E 

OUTRO(S) RECORRIDO : FRANCISCO CARLOS DE MELO 

FILHO ADVOGADO: WILSON LOPES DA CONCEICAO 

EMENTA ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO 

INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL (ART. 

206, § 3º, V, DO CC) X PRAZO QUINQUENAL (ART. 1º DO 

DECRETO 20.910/32). SUBMISSÃO DO RECURSO AO 

RITO DO ART. 543-C COMO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. DECISÃO Trata-se de recurso especial 

interposto pelo Município de Londrina, com fundamento nas 

alíneas a e c do permissivo constitucional, contra acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, assim ementado (fl. 

140): "Ação de responsabilidade civil - Queda de árvore situada 

em via pública sobre automóvel estacionado - Prescrição - Prazo 

trienal previsto no artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do novo 

Código Civil - Inaplicabilidade - prescrição quinquenal - 

Aplicação do artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, lei 
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especial, que prepondera, quando em confronto com a geral 

(Código Civil) [grifo nosso] - Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte. Recurso provido. Prescreve em cinco 

anos todo e qualquer direito ou ação em face da Fazenda Pública 

(Federal, Estadual ou Municipal), inclusive ação indenizatória, 

nos termos do disposto no artigo 1º do Decerto nº 20.910/1932, 

que por ser lei especial, não foi revogado com o advento do 

Código Civil de 2002.  

 

Dos julgados acima colacionados, depreende-se que o prazo prescricional de 5 

anos previsto no Decreto nº 20.910/1932 é aplicado aos restos a pagar processados, 

sendo o termo inicial para cobrança de créditos empenhados e não pagos o último 

dia do ano em que ainda era cabível o seu pagamento. 

 

O próprio Código Civil13 trata da prescrição dos restos a pagar processados, 

incorporando-a ao texto normativo, conforme o disposto no artigo 206, § 5º, I que 

estabelece: 

Artigo 206. Prescreve: 
(...); 
§ 5º Em cinco anos:  
 I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular;   

 
  Convém mencionar que o Superior Tribunal de Justiça entende que o prazo 

prescricional constante no Decreto nº 20.910/1932, por caracterizar regra especial, 
prevalece sobre qualquer disposição que trate de prazo prescricional contra a Fazenda 
Pública: 

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO 
ORDINÁRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

 
13  Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
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PRESCRIÇÃO. 1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária 
ajuizada por Cimita Inácio de Oliveira contra a União, 
postulando a condenação da ré ao pagamento de indenização 
por danos morais, materiais e estéticos em razão do acidente 
que sofrera em pequena embarcação que navegava em rio no 
Estado do Pará. 
2. O STJ, após o julgamento do REsp 1.251.993/PR, relator 
Ministro Mauro Campbell Marques, sob o rito dos 
Recursos Repetitivos, pacificou o entendimento de que a 
prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 
20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou 
ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou 
municipal, independentemente da natureza da relação 
jurídica. [grifo nosso] 
3. O Tribunal a quo consignou: "Nos presentes autos, a autora 
formulou pedido de indenização por danos morais e materiais 
contra a União, por suposta omissão da administração pública, 
em relação ao acidente que sofrera em pequena embarcação 
que navegava em rio, no Estado do Pará, e que lhe causou 
danos físicos e estéticos de grandes proporções, sendo que o 
episódio atingiu também a sua integridade moral, motivada 
pela deformidade e o abalo da sua auto-estima. (...) Conforme 
pontuou a sentença, o acidente que desencadeou as graves 
seqüelas sofridas pela autora ocorreu em 1972, o que 
demonstra ter sido superado em muito o prazo de cinco anos 
que rege a prescrição das pretensões a serem deduzidas contra 
a União, pois a ação só foi ajuizada em maio de 2012. (...) Não 
sendo insensível à situação da autora, não há como afastar a 
ocorrência, no caso, da prescrição prevista no Decreto-Lei 
20.910 de 1932. (...) Não pode ser acolhida, ainda, a alegação 
da autora de que só tomou conhecimento da extensão dos 
danos por ocasião da elaboração do laudo pericial por Médico 
Legista do Departamento de Polícia do Estado do Amapá, em 



 
 

 

Pá
gi
na

11
 

2009, e assim considerar o cômputo do prazo prescricional 
dessa data, consoante orientação extraída da Súmula 278 do 
STJ. A autora submeteu-se a tratamento médico por longo 
período e desde a ocorrência do acidente, no ano de 1979, 
tomara conhecimento da gravidade de suas lesões. Assim, 
sendo da ocasião do evento a cientificação da autora sobre as 
seqüelas do acidente, é inevitável a conclusão de que 
transcorreu o lapso temporal para o ajuizamento da ação. Ante 
o exposto, nego provimento à apelação" (fls. 205-212, e-STJ). 
Assim, está caracterizada a prescrição. 
4. Recurso Especial parcialmente conhecido, em relação à 
suposta ofensa ao art. 1º do Decreto 20.910/1932; e, quanto ao 
mérito, não provido. 
(REsp 1820872/AP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2019, DJe 
05/09/2019) 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, na mesma toada, compartilha 

do entendimento acerca da possibilidade de cancelamento de restos a pagar em razão da 

prescrição, consoante voto do Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima no processo nº 

4.703-6/2018 relativo às contas de gestão do exercício de 2017 do Município de Várzea 

Grande:  

 
Os Restos a Pagar processados referem-se a despesas que foram 

empenhadas e liquidadas, mas ainda não foram efetivamente 

pagas; ou seja, o ordenador de despesas reconheceu que o 

serviço foi prestado ou que o investimento foi realizado, mas 

ainda não houve o saque financeiro na tesouraria municipal.  

 

249. Saliento que o artigo 70 do Decreto n° 93.872/1986 foi 

expressamente revogado pelo Decreto n° 9.428/2018, de 

28/06/20183. Entretanto, o Código Civil – Lei n° 10.406/20024, 

prevê, em seu artigo 206, §5°, inciso I, a prescrição, em 05 



 
 

 

Pá
gi
na

12
 

(cinco) anos, da pretensão de cobrança de dívidas líquidas 

constantes de instrumento público ou particular.  

 

250. O artigo 63 da Lei n° 4.320/1964 prevê que a liquidação 

das despesas consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios 

do crédito. Já o artigo 3º, caput, da Resolução Normativa n° 

11/20095 proíbe a declaração de cancelamento de restos a pagar 

processados, conforme redação abaixo:  

 

Art. 3º. Não serão realizadas despesas sem empenho prévio e 

sem o competente registro contábil no momento do fato 

gerador, sendo vedado o cancelamento de restos a pagar 

processados;  

 

251. A Nota Técnica aprovada pela Resolução Normativa n° 

2/2011 prevê que o cancelamento da dívida oriunda de restos a 

pagar processados deve ser medida excepcional, devidamente 

comprovada:  

 

Quanto ao ponto central do questionamento em tela, tem-se que 

restos a pagar processados são despesas que, embora não 

tenham sido pagas, já passaram pela etapa de entrega de 

produtos ou de prestação de serviços ao ente público. Nesses 

termos, não parece razoável que eventual obrigação decorrente 

de restos a pagar processado venha a ser cancelada. Todavia, é 

de se notar que em situações excepcionais, em que o objeto da 

obrigação deixa de existir ou é devolvido, abre-se a 

possibilidade de um estorno da obrigação, desde que 

devidamente comprovada.  

(...)   
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Conclui-se, dessa forma, que é possível o cancelamento de 

restos a pagar processados, em situações excepcionais e desde 

que devidamente fundamentadas, em que não reste dúvidas do 

direito de cancelar a obrigação junto aos fornecedores.  

 

252. De todo modo, o artigo 69 do Decreto n° 93.872/1986 e o 

artigo 37 da Lei n° 4.320/1964 autorizam a reclamação, no 

âmbito administrativo, após o cancelamento da inscrição da 

despesa de Restos a Pagar processada, situação que amplia o 

exercício do contraditório e permite que o saldo possa ser 

quitado à conta de dotação específica consignada no orçamento.  

 

253. Como resultado, acolho os entendimentos instrutório e 

do Parquet de Contas, para descaracterizar a irregularidade 

DB 03 e afastar a proposta inicial de multa, pois estão 

prescritos os restos a pagar processados cancelados pelo 

Decreto Municipal n° 81/2017. [grifo nosso] Friso que o artigo 

37 da Lei n° 4.320/1964 e o artigo 69 do Decreto n° 

93.872/1986 possibilitam a reclamação e resguardam a dotação 

para eventual quitação dos débitos.  

 

254. Proponho a expedição de recomendação para que a 

gestora do Município de Várzea Grande melhore a 

fundamentação que ampara o reconhecimento da prescrição 

de débitos municipais, principalmente Restos a Pagar 

processados, em conformidade com o artigo 37, caput, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. [grifo nosso] 

 

Destarte, cumpre destacar que o Governo do Estado de Mato Grosso editou o 

Decreto nº 113/2019 que dispõe sobre o cancelamento dos restos a pagar processados 

do exercício de 2013 e anteriores nos seguintes termos:  
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Art. 1º Os órgãos e entidades da administração pública direta, 

das autarquias, das fundações instituídas ou mantidas pelo 

Estado, das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista classificadas como dependentes deverão, nos termos deste 

Decreto, cancelar integralmente os Restos a Pagar Processados 

do exercício de 2013 e anteriores. 

§ 1º No prazo de 30 (trinta) dias, os credores listados no 

documento disponibilizado no endereço eletrônico 

 "http://www5.sefaz.mt.gov.br/financas-publicas", campo 

"Relação de Restos a Pagar a serem cancelados por prescrição", 

deverão comprovar, quando for o caso, a suspensão ou a 

interrupção do prazo prescricional para a cobrança das dívidas 

mencionadas no caput. 

§ 2º As eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional deverão ser formalizadas e comprovadas perante a 

Unidade Orçamentária responsável pelo débito. 

§ 3º Caso comprovada a suspensão ou a interrupção da 

prescrição, será mantida a inscrição dos Restos a Pagar referidos 

no caput. 

 

Art. 2º  Os valores de consignações inscritas em Restos a Pagar 

em 2013 e exercícios anteriores serão cancelados pelos 

montantes registrados no Balanço Geral do Estado. 

 

 Há que se atentar, ainda, para a possibilidade de ocorrência de causas que gerem 

a interrupção ou suspensão da prescrição, dentre as quais se relevam: 

 

Art. 8º do Decreto nº 20.910/1932:  A prescrição somente 

poderá ser interrompida uma vez.  
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Art. 9º do Decreto nº 20.910/1932: A prescrição interrompida 

recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a 

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.  

 

Súmula nº 383 do STF: A prescrição em favor da Fazenda 

Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato 

interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, 

embora o titular do direito a interrompa durante a primeira 

metade do prazo. 

 

Art. 202 do Código Civil: A interrupção da prescrição, que 

somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: 

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a 

citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei 

processual; 

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 

III - por protesto cambial; 

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de 

inventário ou em concurso de credores; 

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que 

importe reconhecimento do direito pelo devedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da 

data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para 

a interromper. 

 

Portanto, diante das peculiaridades que cada despesa qualificada como “resto a 

pagar” pode possuir, com a possibilidade de ocorrência de causas suspensivas e 

interruptivas de prescrição, e considerando o início da contagem do prazo prescricional 

como o último dia do ano em que era cabível o seu pagamento – no caso em exame, os 

restos a pagar do ano de 2015 tem o prazo prescricional iniciado no final do ano de 

2016, segundo entendimento jurisprudencial –, compreende-se não ser possível 
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reconhecer, neste momento e de forma genérica, a prescrição dos restos a pagar do ano 

de 2015. 

 

 

DA CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, em resposta à consulta formulada, opino pela impossibilidade 

de cancelamento de restos a pagar processados do ano de 2015, no presente ano, 

em razão da não ocorrência de sua prescrição e da necessidade de aferição de 

possíveis causas interruptivas ou suspensivas de prescrição que cada crédito 

qualificado como “resto a pagar” pode estar submetido. 

 

Ressalto que o parecer se restringiu a analisar o processo sob o aspecto 

jurídico, não adentrando nas questões técnicas e de conveniência e oportunidade, por 

escapar da área de atuação da Procuradoria da Assembleia Legislativa. 

 

               É o parecer, salvo melhor juízo. 

                        

               Cuiabá, 23 de novembro de 2020. 

 

 

GABRIEL MACHADO DOS SANTOS COSTA 

Procurador da Assembleia Legislativa 

 

 





 

 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA GERAL 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Identificação do Beneficiado 

Dados Pessoais 
Nome Completo:  
RG/Órgão Emissor:  
CPF:  
Passaporte:  
 

Dados Funcionais 
Unidade/Lotação:  
Cargo/Função:  
E-mail:  
Telefones:  
 

Identificação da Passagem 
SAÍDA RETORNO 

Origem/Destino:  Origem/Destino:  
Origem/Destino:  Origem/Destino:  
Data:  Data:  
Período/Horário 
Sugerido: 

 Período/Horário 
Sugerido: 

 

Identificação da 
Passagem: 

 Identificação da 
Passagem: 

 

 
Relatório de Atividades / Prestação de Contas 

Resultados/Atividade 
Desenvolvida (art. 11): 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e Carimbo 
APROVAÇÃO DO SUPERIOR 

IMEDIATO 
CIÊNCIA DA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
 

Assinatura e Carimbo 

 
 

Assinatura e Carimbo 
 



 

 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA GERAL 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE PASSAGEM 

 Aérea  Nacional 
 Internacional 

 Terrestre  Nacional  Intermunicipal 
 Interestadual 

 Internacional  
 

Identificação do Beneficiado 
 Servidor 
 Convidado/Colaborador 
 Outros 
 

Dados Pessoais 
Nome Completo:  
RG/Órgão Emissor:  
CPF:  
Passaporte:  
 

Dados Funcionais 
Unidade/Lotação:  
Cargo/Função:  
E-mail:  
Telefones:  
 

Dados da Solicitação 
Motivo/Justificativa (art. 5º):  

SAÍDA RETORNO 
Origem/Destino:  Origem/Destino:  
Origem/Destino:  Origem/Destino:  
Data:  Data:  
Período/Horário 
Sugerido: 

 Período/Horário 
Sugerido: 

 

Identificação da 
Passagem: 

 Identificação da 
Passagem: 

 

 
Solicitante: Declaro a veracidade dos dados informados e ciente da responsabilidade pelos custos 

decorrentes de multas, diferenças de reembolso e não-utilização da passagem solicitada. 
 
 

Assinatura e Carimbo 

AUTORIZAÇÃO DO SUPERIOR 
IMEDIATO 

APROVAÇÃO DA GERÊNCIA 
ADMINISTRATIVA 

 
Assinatura e Carimbo 

 
Assinatura e Carimbo 



 

 

 


